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PORTARiA m 092/2025

DE 07 DE AGOSTO DE 2025

"Nomeia Comissão Permanente de avaliação de

bens patrimoniais inservíveis da Prefeitura

Municipal de Pereiras, e dá outras

providências."

OSMAR PASQUALINO RODRIGUES RAMOS JUNIOR, Prefeito do

Município de Pereiras, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais de seu cargo,

Art. 1- - Nomear a Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais

inservíveis.

§ 1- - A Comissão de que trata o caput deste artigo é composta pelos

seguintes membros;

a] Adair Tristão, cargo Encarregado de Almoxarifado, matrícula funcional n-

8133001;

b) Delvan Rodrigo da Silva Júnior, cargo inspetor de alunos, matrícula funcional n^

17213001 e;

c] Benedito Aparecido de Souza, cargo Almoxarife, matrícula funcional

1988001.
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§ 2- - Fica designado, como Presidente da Comissão, Adair Tristão.

Art. 2- - A Comissão Permanente de Avaliação ficará responsável por

avaliar os bens móveis inservíveis utilizando como parâmetro os preços praticados no
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mercado e a condição de uso e estado de conservação do bem para fins de alienação

através de procedimento licitatório na modalidade leilão.

Art. 3- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pereiras, 07 de agosto de 2025.
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OSMAR PASQUALINO RODRIGUES

Prefeito Municipal ‘

Registrada e publicada no Diário Oficial do Município e afixada no átrio da Prefeitura
Municipal de Pereiras/SP

Gislaii^daVon^ição Soares
Chefe oMjabínete


